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RESUMO 

 

 

SOUSA, Bruno Stigert de. O constitucionalismo solidário: responsabilidade, 
democracia e inclusão. 2010. 258f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 
Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010.  
 

A presente dissertação tem por objetivo analisar a solidariedade social e sua 
projeção no sistema constitucional brasileiro, buscando definir seus contornos, 
fundamentos e limites na efetivação de políticas públicas e decisões judiciais. Ademais, 
busca-se na presente dissertação demarcar os limites e possibilidades da solidariedade 
enquanto  valor que norteia o campo da política, notadamente na prática democrática. O 
estudo parte de uma análise histórica e filosófica para contextualizar a solidariedade 
como princípio jurídico que fundamenta direitos e deveres e que encontra nas demandas 
por reconhecimento das diferenças seu maior campo de incidência. Na política, a 
solidariedade se abre à opção de uma democracia anti-elitista que tem no conflito, na 
tolerância e nas divergências as pedras de toque que proporcionam uma dinâmica que 
respeita as diferenças e geram cooperação social por conta dessa estima intersubjetiva. 
Os deveres de reconhecimento intersubjetivo e de estima social possibilitam uma 
construção social dialógica e interacional, na qual seus sujeitos são respeitados como 
seres livres e iguais, dignos de igual respeito e consideração. Tal afirmativa é colocada a 
prova quando da viabilidade constitucional da cota racial nas Universidades Públicas 
brasileiras. Da mesma forma, a solidariedade se projeta para o campo jurídico devido a 
sua positivação na Constituição brasileira de 1988 como princípio/objetivo fundamental 
da República Federativa do Brasil. Deste modo, a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal vem lançando mão do princípio fundamental da solidariedade para fundamentar 
decisões que envolvam deveres fundamentais de redistribuição e reconhecimento. Tais 
decisões nos permitem traçar um conteúdo mínimo desse princípio à luz da ordem 
social e cultural brasileira que, aliás, não foi deixada de lado em nenhum momento no 
decorrer do estudo. Esse conteúdo material encontra nos deveres de redistribuição e 
reconhecimento, principalmente neste último, seu suporte de eficácia jurídica, 
viabilizando, em certos momentos, até uma aplicação direta da solidariedade por meio 
dos deveres. 

 

Palavras-chave: Princípio da solidariedade social. Democracia. Deveres. 

Reconhecimento. Inclusão. Diferença.  

 



ABSTRACT 
 

 

SOUSA, Bruno Stigert de. O constitucionalismo solidário: responsabilidade, 
democracia e inclusão. 2010. 258f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 
Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010.  
 

 

The present dissertation seeks the analysis of social solidarity and its projection 
over the Brazilian Constitutional System, with the purpose of setting forth the outlines, 
foundations and boundaries to make effective public policies e judicial decisions. 
Furthermore, one of the main subjects of the present paper is to set forth the boundaries 
and possibilities of solidarity as a leading value to the field of Politics, mainly the 
practice of democracy. The study starts from a historical and philosophical analysis to 
introduce solidarity as a juridical principle that underlies rights and duties, finding on 
the recognition of differences its major field of incidence. In Politics, solidarity opens 
up itself as an option for an anti-elitist democracy, which has in conflict, tolerance, and 
divergences the cornerstone that provides a respectful dynamic of differences, 
generating social cooperation because of these inherent mutual esteem and respect. The 
duties of intersubjective recognition and social esteem enable a dialogical and 
interactive social construction, in which their subjects are respected as free and equal 
beings, deservers of equal respect and consideration. Such affirmation is put on trial 
when confronted with the constitutional viability of racial quota in Brazilian Public 
Universities. Likewise, solidarity is projected over the juridical field due to its 
contemplation by the Brazilian Constitution of 1988 as a fundamental 
principle/objective of the Federal Republic of Brazil. For this reason, the jurisprudence 
of the Brazilian Supreme Court of Law has been constantly employing the fundamental 
principle of solidarity to sustain decisions involving fundamental rules of redistribution 
and recognition. Such decisions allow us to draw a minimum content of this principle 
under the light of the Brazilian social and cultural order that, by the way, were not left 
aside over the current work. This material content finds in the rules of redistribution and 
recognition, mainly the latter, its foundation for juridical efficiency, making possible, 
sometimes, even a direct application of solidarity through the duties. 
 

Key-words: Principle of Social Solidarity. Democracy. Duties. Recognition. Inclusion. 

Differences. 
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INTRODUÇÃO 
 

 
 
 

A primeira década do Século XXI trouxe importantes indagações no que diz 

respeito a responsabilidade social dos indivíduos em sociedades cada vez mais 

complexas. O até então imponente capitalismo de matriz liberal atravessa o seu maior 

dilema: já demonstra não ser uma opção legítima e capaz de acompanhar a 

complexidade da vida. Nem a Nação que mais sustentou sua prática escapou de suas 

armadilhas1. 

A opção pela filosofia capitalista mostrou ao mundo que não é possível pensar 

só. Tudo na vida funciona com certa dinamicidade, isto é, as ações isoladas dos 

indivíduos podem em alguma medida parecer distantes e não prejudicar ou afetar a vida 

de seu semelhante2. 

De fato, qualquer teoria que parta somente do indivíduo, embora o reconhecendo 

como um ator social enfrenta obstáculos intransponíveis: o fato dos seres humanos não 

estarem sozinhos e o fato das condições de vida de uns dependerem inexoravelmente 

das condições de vida dos outros3. 

A virada do último século é um tempo marcado pelo individualismo exarcebado, 

como se o ser humano pudesse existir por si mesmo e como se não fossem 

profundamente dependentes uns dos outros, até mesmo de afeto, compreensão e 

solidariedade4. 

                                                 
1 Essas ao menos foram as palavras do então empossado Presidente Barak Obama “[...]  estamos em meio 
a uma crise é bem conhecido agora. Nosso país está em guerra, contra uma ampla rede de violência e 
ódio. Nossa economia está gravemente enfraquecida, conseqüência da ganância e da 
irresponsabilidade da parte de alguns, mas também de um fracasso coletivo nosso em fazer escolhas 
difíceis e em preparar o país para uma nova era. Lares foram perdidos; empregos eliminados; empresas 
fechadas. Nosso sistema de saúde é muito caro; nossas escolas reprovam muitos; e cada dia traz novas 
provas de que as formas como usamos a energia reforçam nossos adversários e ameaçam nosso 
planeta”(grifo nosso) 
2 VIDAL GIL, Ernesto J. Los derechos de solidaridad em el ordenamiento jurídico español. Ed. Tirant 
Lo Blanch. Valencia, 2002, p. 45. 
3 TOURAINE, Alain. Pensar outramente: o discurso interpretativo dominante. Tradução Francisco 
Moras. Petrópolis, RJ: Vozes, 2009, p.191.  
4 Uma das primeiras inspirações deste trabalho surgiu com o estudo da filosofia africana conhecida como 
Ubuntu, compreendida como palavra que se traduz na afirmativa de que “Ser humano é assegurar a 
humanidade de alguém, reconhecendo a humanidade alheia em sua variedade infinita de conteúdo e 
forma” (umuntu ngumuntu ngabantu). Esta tradução de Ubuntu atesta um respeito pela particularidade, 
individualidade e historicidade, sem a qual a descolonização não pode existir. Nosso estudo terá como 
norte uma proposta de humanidade, pois um ser humano só é ser humano por intermédio de outros seres 
humanos. Nossa intenção é oferecer uma contribuição, mesmo que singela, para compreensão dos 
fenômenos sociais. Sobre o tema ver: VAN DER MERWE, Willie L. Philosophy and the multi-cultural 
context of (post) apartheid South Africa. Ethical perspectives, 1996, pp. 1-15. 

 



Por outro lado, também não há de se contentar com o coletivismo que não 

respeita as diferenças e os diferentes, e por conseqüência, a dignidade humana. A pessoa 

que se dilui na comunidade perde a identidade, negando a própria essência democrática: 

a existência de divergências dentro da própria sociedade, divergências essas que devem 

ser processadas pelos canais éticos e democráticos. 

Dessa forma, é preciso pensar o Estado em uma perspectiva social capaz de 

assegurar a todos um patamar mínimo de direitos e oportunidades que começa na 

garantia das liberdades, passando pelos direitos de reconhecimento e alcançando 

igualmente os direitos sociais. 

Na verdade, os direitos individuais pressupõem uma redução do Estado para que 

as pessoas possam exercer seus direitos, principalmente os relacionados ao comércio e à 

propriedade, direitos que obtiveram força no último século. Os direitos sociais, 

econômicos e culturais, por outro lado, visam proteger os trabalhadores e os 

economicamente mais fracos, pressupõem uma ação mais vigorosa do Estado. Propõe 

um Estado intervencionista para estabelecer um equilíbrio maior no mercado e nas 

relações sociais, de modo a disciplinar o funcionamento das Instituições no sentido de 

garantir o bem comum, a justiça social e os direitos dos mais fragilizados em face do 

poder, do dinheiro e do capital. 

Esse fato levou a difusão de uma aparente contradição entre direitos individuais 

e sociais5. O Estado que respeita a liberdade, o espaço das pessoas, das famílias, das 

organizações não governamentais – essências na construção da teoria constitucional da 

solidariedade – e dos movimentos sociais, que seja um Estado não opressor, mas, ao 

mesmo tempo, seja democraticamente forte para promover o desenvolvimento integral. 

O bem comum, nessa perspectiva, deve sim ser pensado a partir da pessoa humana, mas 

sem abdicar da sociedade, das relações sociais, dos conflitos, das tradições, da cultura e 

dos valores. Afinal de contas, interesses coletivos nada mais são do que interesses de 

vários indivíduos, isto é, onde cada um se torna um todo, em que pesem ás diferenças6. 

Portanto, a sociedade vai além das relações materiais e pressupõe que as pessoas 

estabeleçam padrões de convivências fundados em valores e princípios como 

solidariedade, justiça, respeito, bem como o compromisso com as gerações futuras. 

                                                 
5 Sobre essa falsa contradição, ver: BINENBOJM, Gustavo. “Diretos Humanos e Justiça Social: as idéias 
de liberdade e igualdade no final do Século XX” In: Ricado Lobo Torres (org). Legitimação dos Direitos 
Humanos. Rio de Janeiro: Renovar, 2003, pp. 223-250 
6 Sobre essa não contradição ver: BINENBOJM, Gustavo. Uma nova teoria de Direito Administrativo: 
direitos fundamentais, democracia e constitucionalização. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. 

 



Atitudes que transcendam as condições imediatas do existir de cada pessoa e mesmo de 

cada família e comunidade. Assim, as pessoas devem buscar relações cada vez mais 

civilizatórias no campo da política social, econômica, cultural e ambiental, fundadas em 

uma compreensão transcendente da vida e da existência. 

O presente trabalho se justifica e ganha relevância na medida em que aborda a 

diversidade, a pobreza e as desigualdades sob uma perpectiva da responsabilidade 

social. A escassês de recursos, somada aos limites do Estado, exige estudos que 

transcendam a atuação deste como mediador e interventor em toda vida social. Para 

além das esferas formais e institucionais existe um mundo que pulsa e que possui 

códigos próprios.  

Assim, o ponto de partida do trabalho é percorrer um itinerário histórico para 

identificar alguns relatos que possam fornecer as primeiras linhas que teorizaram a 

noção de solidariedade. Tal caminho começa – como quase tudo nas ciências sociais e 

humanas – no chamado período de efervescência na Grécia antiga. Aqui, pensadores 

como Platão e Aristóteles já vislumbravam a sociedade como um organismo vivo e 

interdependente, sendo cada um dos indivíduos uma parte essencial para que o todo 

pudesse existir perfeitamente. 

Seguindo esse percurso histórico, a noção de solidariedade ganha espaço nas 

tradições religiosas, sobretudo com o advento do cristianismo e o crescimento da Igreja 

Católica como Instituição. Durante séculos o discurso solidário esteve vinculado com a 

idéia de fraternidade, conexão que atualmente está superada pela positivação da 

solidariedade nos textos constitucionais, fato que nos leva a afirmar a diferenciação 

entre fraternidade e solidariedade. Dentro das aspirações religiosas, a noção de dever 

com os estóicos é considerada por muitos a inspiração dos princípios que compõe a 

tríade da Revolução Francesa que viria acontecer muito tempo depois. 

A consagração da solidariedade, é verdade, se dá em um primeiro momento pelo 

manto da fraternidade, através da Revolução Francesa e de sua Declaração de Direitos, 

sendo o lema dos revolucionários a tríade “Liberdade, Igualdade e Fraternidade”, pois 

esses três pilares resumiam claramente os desejos do terceiro Estado francês. 

Após a Revolução Francesa e a consagração do que se convencionou chamar de 

santíssmima trindade do direito, a idéia de solidariedade apenas retornará ao debate 

social no limiar do século XIX para o século XX, através de escritos de teóricos 

 



franceses, dos quais se destacam: o sociólogo Émile Durkheim e juristas como Léon 

Duguit7. 

Não menos importante é a doutrina jurídica e filosófica kantiana. Embora de 

forma implícita, as máximas e imperativos kantianos apontam claramente para uma 

sociedade que reconhece no próximo a si mesmo, e que, portanto, age de forma a 

respeitar seu semelhante como uma lei universal. 

Durante o período em que os positivismos de diversas matrizes dominaram as 

ciências, inclusive as sociais, a solidariedade enquanto valor ficou esquecida, 

aparecendo apenas como apelos de autoridades ilegítimas por meio de deveres aos 

cidadãos. Em verdade, não há que se falar em solidariedade nesse contexto, mas sim em 

arbitrariedade. 

A virada Kantiana no último quarto do século passado possibilitou a reabilitação 

da solidariedade enquanto valor e princípio jurídico. Embora de forma implícita em 

algumas concepções filosóficas, a verdade é que a solidariedade perpassa por várias 

delas, pois já não era mais possível negligenciar as sociedades plurais e complexas que 

o fim do século apresentava. Para dar conta das necessidades materiais e pessoais dessa 

pluralidade, surge uma imperiosa necessidade de se conciliar o público e o privado, o 

pensar e agir (Sócrates), a liberdade e a igualdade. Nesse quadro, Rawls, Habermas e 

Denninger nos oferecem algumas possibilidades de leitura da solidariedade. Enquanto 

Denninger desenha uma empreitada mais audaciosa, alçando a solidariedade a uma 

categoria de mediação das diferenças, negando qualquer tentativa de imposição de uma 

moral universalizante, Habermas vê em sua proposta uma mera readaptação da tríade 

revolucionária francesa, o que não deixa de ser, a nosso sentir, um avanço. 

Em Rawls haurimos mediante seu pluralismo razoável e o princípio da diferença 

substratos teóricos que nos permitem vê-lo como um solidarista-liberal, ou como 

prefere Van Parijs, um liberal de esquerda. 

Isto posto, torna-se possível entender a solidariedade sob dois enfoques: (i) o 

primeiro, nos dizeres de Peces-Barba, divide a solidariedade em solidariedade dos 

                                                 
7 Um dado interessante é que esses pensadores possuíam um ponto comum: todos pensavam a partir de 
uma mesma realidade, isto é, de um mesmo contexto social geograficamente delimitado. Da mesma 
forma, ainda pesa sobre eles o fato de terem agregado pouca fundamentação ao conceito de solidariedade, 
destacando-se mais pela descrição do que pela profundidade. A teoria social e política dos últimos anos 
denominam de “solidarismo” as concepções teóricas criadas neste contexto. Sobre os pensadores 
franceses, no mesmo sentido: NABAIS, José Casalta. ‘Solidariedade social, cidadania e direito fiscal’. In: 
GRECO, M. A.; GODOI, M. S. de. [coord.]. Solidariedade social e tributação. São Paulo: Dialética, 
2005, pp. 110 - 111. 

 



antigos e solidariedade dos modernos; (ii) enquanto que o segundo enfoque nos fala em 

solidariedade horizontal e solidariedade vertical. 

No segundo capítulo analisaremos a solidariedade como fundamento de direitos 

e deveres fundamentais. Tal análise leva em consideração o conceito de deveres, a sua 

relação com os direitos e seu fundamento, para posteriormente passarmos a uma 

aferição dos mesmos na Constituição brasileira. Cabe ressaltar que a relação entre os 

deveres de cidadania e a solidariedade também ganham uma atenção especial. 

Já no terceiro capítulo reservamos um espaço para a dinâmica dos conflitos 

sociais e sua repercussão na política, posto que Direito e Política estão em 

cooriginalidade. Após uma breve exposição dos modelos de democracia existentes, ao 

menos os modelos mais conhecidos, entendemos que as condições para uma democracia 

aberta aos novos desafios devem conciliar as questões materiais com as existenciais. O 

obstáculo das condições materiais nos parece bem resolvido por Claudio Pereira de 

Souza Neto, em modelo alternativo aos de Habermas e Rawls. No entanto, no que diz 

respeito à participação de grupos inferiorizados na construção do Direito, parece-nos 

haver uma lacuna a ser preenchida nas questões identidárias. 

Dessa forma, proporemos um modelo que nos parece adequado à realidade 

brasileira. O referido modelo trabalha com as seguintes proposições: (i) o modelo 

deliberativo procedimental habermasiano exagera ao acreditar numa comunidade de 

diálogos em que todos racionalmente participam e interagem na direção de valores 

universais comuns; (ii) o modelo republicano, por sua vez, é avesso ao diálogo quando 

entende haver incompatibilidades insuperáveis. Assim, quando o grupo decide sobre 

certa concepção de bem, a aceitação daqueles que não participam do grupo é 

irrelevante, havendo uma solidariedade fechada; por fim (iii) a democracia liberal é 

totalmente destituída de solidariedade, pois possui uma visão estática da política, na 

qual as pessoas só se aliam pela energia coercitiva do Estado de Direito. 

Como alternativa aos modelos consagrados, buscamos um padrão que possa dar 

conta dos problemas culturais na esfera pública. Dentre as dimensões mais importantes 

de nossa edificação estão às dimensões do conflito, da diferença, da tolerância, da 

proxemia e da contestação, sendo todas fundamentais para se alcançar o ideal de 

amplificação ideológica. 

Assim, quanto maior for a democracia solidária, ou seja, quanto maior for a 

participação e incorporação de segmentos e setores sociais, inclusive os pobres, os 

excluídos, os trabalhadores, as mulheres, os homossexuais, os grupos étnicos e 

 



culturais, dando voz também aos jovens, pessoas idosas e pessoas deficientes, maior 

será a capacidade do Estado de mediar conflitos sociais e diminuir o abismo existente 

entre os sub-integrados e sobre-integrados8. É nesse sentido que o presente trabalho 

vem aderir a uma concepção de democracia que se soma a democracia deliberativa e 

cooperativa, buscando um ideal de democracia amplificada e solidária fortemente 

direcionada aos direitos das minorias. 

No entanto, não é nenhuma novidade afirmar que o espaço público e a política 

ainda encontram inúmeros obstáculos na concretização dos direitos das minorias, 

surgindo daí a necessidade de manifestação das Instâncias contra-majoritárias na 

afirmação desses direitos. Dessa forma, fez-se necessário levar do campo da política 

para a prática judicial os limites e possibilidades na concretização do princípio da 

solidariedade. Enquanto que na práxis política a solidariedade é uma idéia mais 

regulatória e contra fática - ao menos em regra -, no direito sua dimensão substantiva é 

extremamente viva, sobretudo em virtude de haver em nosso inúmeras recomendações e 

exigências prospectivas em termos de direitos e deveres fundamentais de solidariedade. 

Após chegarmos a conclusão de que é possível deduzir algum grau de eficácia 

do princípio da solidariedade que consta do Art. 3º, I, da CF/88, no quarto capítulo 

optamos por direcionar os estudos na complexa afirmação deste princípio enquanto 

fundamento de decisões políticas e jurídicas de reconhecimento. O dever de 

reconhecimento impõe deveres de tolerância e de estima social que só podem ser 

alcançados mediante uma intersubjetividade, na qual todos os envolvidos se vêem como 

parceiros em uma empreitada social. Aqui, as contribuições de Axel Honneth, Jessé 

Souza e Charles Taylor foram fundamentais para compreender esse processo dinâmico 

de reconhecimento pelo conflito. Portanto, sob a forma de reconhecimento a 

solidariedade é quem constitui as identidades individuais. 

Neste ponto os temas, ação afirmativa e cota racial aparecem com destaque para 

ilustrar a capacidade agregativa que o princípio da solidariedade possui na sua dimensão 

social, étnica e cultural. 

Uma observação derradeira: como será percebido, procuramos a todo momento 

reconduzir os estudos ao contexto histórico, político, jurídico e social brasileiro, uma 

                                                 
8 Essa é a denominação utilizada por Marcelo Neves para fazer aquilo que denomina de diferenciação 
funcional entre os pobres e os ricos nos países de modernidade tardia. Nesse sentido: NEVES, Marcelo. 
EntreTêmis e Leviatã: o Estado Democrático de Direito a partir e além de Luhmann e Habermas. São 
Paulo: Martins Fontes, 2006. No presente trabalho a idéia de sub-integração vai para além das questões 
econômicas, envolvendo também questões de identidade e reconhecimento. 

 



vez que a importação de experiências de forma  acrítica tendem a colocar as idéias fora 

do lugar. Ademais, deve-se ter cautela ao trabalhar com o princípio da solidariedade. 

Em sociedades periféricas ou de modernidade tardia não é raro encontrar discursos 

paternalistas de solidariedade. O objetivo aqui é abalizar uma alternativa à tentação de 

fazer caridade, como foi e discurso da Igreja Católica9, sendo que tal alternativa aponta 

para algumas possibilidades a seguir estudadas. 

No quinto e último capítulo nosso objetivo será analisar a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal na tentativa de delimitar os contornos de sua aplicação, 

aferindo em quais situações concretas do mundo da vida a solidariedade pode servir de 

corretivo das injustiças sociais. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
9 Sobre o tema: ALMEIDA, João Carlos. Teologia da Solidariedade: uma abordagem da obra de 
Gustavo Gutiérrez. Edições Loyola: São Paulo, 2005. 
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